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MINISTÉRIO DA INTEGÍ^ÇÃG NACIONAL - MI
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA DA SUDAM - DC

RESOLUÇÃO N" 35, DE 10 DE MARÇO DE 2017.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM, considerando o disposto na Lei

Complementar n.° 124, de 03 de janeiro de 2007 e,no uso das atribuições que lhe conferem o art.

6°, II do anexo I, do Decreto n.° 8.275, de 27 de junho de 2014 e o art. 10, II e XX do Regimento

Interno da SUDAM,

RESOLVE:

Art. 1° - Autorizar a assinatura do 1° Termo Aditivo ao Convênio n° 828145/2016,

celebrado entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM e a Prefeitura
Municipal de São Valério da Natividade/TO visando acréscimo na contrapartida financeira
passando amesma de R$1.369,00 para R$4.854,64, com base nos fatos e fundamentos trazidos
no Parecer n° 000024/2017/C0NSULT/PFSUDAM/PGF/AGU, constante às fls. 125 a 126 do
Processo n° CUP: 59004/000148/2016-22. O presente convênio possui como objeto a
implantação de pavimentação de vias urbanas, com drenagem e sinalização viária no referido
município.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vige i ha d^tá^de sua assinatura.
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